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PORTARIA Nº 53/2021
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021

DISPÕE  SOBRE  A  CONSTITUIÇÃO  DO  COMITÊ 
EXECUTIVO  DE  POLÍTICA  ESTADUAL  DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO DA 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE  E  DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 16, I e 17, 
III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009, e,

Considerando a  Publicação  do  Decreto  Estadual  n°  41.006/2021,  que  Institui  a  Política 
Estadual  de  Proteção de Dados Pessoais  do Poder  Executivo Estadual  e  criou o Conselho de Governança da 
Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais – CGPEPDP;

Considerando o art. 9° do Decreto Estadual n° 41.006/2021, onde dispõe que cada dirigente 
máximo de cada órgão ou entidade da administração pública estadual, direta e indireta, deverá designar Comitê 
Executivo da Política  Estadual  de Proteção de Dados Pessoais,  formados por  equipe multidisciplinar,  com no 
máximo 09 (nove) membros; e,

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 22 
de outubro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir Comitê Executivo de Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais 
no  âmbito  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do  Estado  de  Sergipe  -  AGRESE,  com  a  seguinte 
composição:

I – Roberta Antunes Santos - CPF n° xxx.143.805-xx;

II - Diego Souza Cruz - CPF n° xxx.848.815-xx;

III - Eulina Maria Azevedo Espinheira - CPF n° xxx.239.605-xx;

IV - Marcelo Augusto Ribeiro Araújo - CPF n° xxx.580.835-xx; 

V - Maria Lúcia dos Santos, CPF N° xxx.472.565-xx;

VI - Carlos Alexandre Rodrigues Melo - CPF n° xxx.448.205-xx;

VII - Thassya Alvares Bezerra Machado Silveira, CPF N° xxx.288.255-xx;
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VIII - Victória Souza do Nascimento - CPF n° xxx.222.905-xx.

Parágrafo Único – A Coordenação do Comitê deve ser exercida pelo Encarregado Setorial 
indicado na Portaria n° 52/2021 da AGRESE.

Art. 2º. Dentre as atribuições, a este Comitê compete:

I - auxiliar o Encarregado Setorial no exercício das atribuições definidas no art. 6° do Decreto 
n° 41.006/2021;

II - elaborar o Programa de Governança em Privacidade - PGP, de que trata o art. 11 do Decreto 
n° 41.006/2021;

III - adequar à LGPD, sob a coordenação do Encarregado Setorial, aos processos da AGRESE 
que envolvem o tratamento de dados pessoais;

IV  - identificar  oportunidades  de  melhoria  nos  processos  mapeados,  promovendo  as 
modificações que se façam necessárias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação de Extrato no Diário Oficial do Estado, 
produzindo seus efeitos a partir de 08 de novembro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 05 de novembro de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 53/2021, de 05/11/21. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto:  Constituir  Comitê  Executivo  de  Política  Estadual  de 
Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - 
AGRESE, com a seguinte composição:  I  – Roberta Antunes Santos; II - Diego Souza Cruz; III - Eulina Maria 
Azevedo Espinheira; IV - Marcelo Augusto Ribeiro Araújo; V - Maria Lúcia dos Santos; VI - Carlos Alexandre 
Rodrigues Melo; VII - Thassya Alvares Bezerra Machado Silveira; VIII - Victória Souza do Nascimento. Vigência: 
com a publicação deste Extrato no D.O.E., produzindo seus efeitos a partir de 08/11/21. Portaria, na íntegra, no site 
da AGRESE.

Aracaju/SE, 05 de novembro de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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